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⑤
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Ofício DER-n' 008/2026

Jaguariúna, 2 de março de 2026

Excelentíssimo Senhor Vereador PROTOCOLO N'..(llP8Z{ i
EMRODRIGO REIS DE SOUZA

DD. Presidente da Câmara Munícip:
SECRETARIA

M
Encaminhainos à clevílda apreciação dessa Egrégia Câmara N4unicipal o incluso Prqjcto dc Lei que despi

ipaldo Autismo de Jaguariúna, que passará a clcnominar-se "Centro lçlunicipaldo Autismo Vânia Pcrcira Queira

-brc a d tção do C

A presente propositura tcnl por Hinalidadc prestar justa c merecida homcnitgem à cidadã Vadia Pereira Quciroz, cuja trajctória de vida sc

conftlnde com a luta pela inclusão, pelo respeito às pessoas com Transtomo do Espectro Autista (TEA) c pelo fortalecimento das políticas públicas
oleadas às fãnlílias atípicas.

Vénia Pcrcira Queiroz nasceu cln 17 de abrildc 1991, no Estado do N'lato Grosso do Sul, c ainda bebé, aos oito meses de idade, nutdou-se

com sua família para o Município de Jaguariúna, onde construiu sua inflincia, adolescência c grande parte de sua história de vida, criando laços profundos
idadc local.

Em 2017, contraiu matrimónio com Rafael Queiroz, união da qual nasceu scu filho, Mathcus Rafael Pereira Queiroz. Quando Mathcus
completou dois anos. após cuidadosa observação inatema e acompanhamento especializado, foi diagnosticado com Transtomo do Espectro Autista -- TEA,

ívelnão verbal.

Diante do diagnóstico, Vénia demonstrou notável coragem e espírito de abncgaçãa, optando por dedicar-se integralmente ao cuidado do
filho e à compreensão das necessidades impostas pela condição. Tratlsfonnou sua vivência pcssoalem propósito coactiva, passando a atuar dc forma atiça
na defesa da inclusão, do respeito c da melhoria da qualidade de vida das pessoas autistas e de suas famílias.

Nlovida pelo desejo de ampliar seus conhecimentos c contribuir de forma ainda mais efetiva, ingressou no curso de Psicologia, buscando
fonnação técnica quc pudesse auxilia-la não apenas no cuidado com o milho, mas também no apoio a outras crianças c famílias quc enfrentavam desafios
semelhantes.

Vadia Pcreira Quciroz faleceu precocemente aos 34 anos, vitima de pancrcatite aguda, deixando um legado marcado pelo i\Hof
Incondicional, pela ctnpatia c pela luta em favor da inclusão. Sua história perntanccc viva na memória da comunidade e na continuidade dos cuidados c

tratatnentos dc seu filho, hoje sob a responsabilidade do pai. quc segue honrando os \'alorcs por cla cultivados

A denominação do Centro Municipal do Autismo com scu nome representa, assim, o reconhecimento público de uma tmyetória dc

dedicação, sensibilidade e compromisso cota a causa do autismo, valores club se alinham diretamcntc à Hinalidadc do c(luipamcnto público a scr
d

Submetemos, portanto, o presa

preservação da memória de Varia Pcreira Qi

Prdcto dc Lei à apreciação dos Nobres Vereadores, confiantes dc quc sua aprovação contribuirá p
)z e para o fortalecimento simbólico das políticas de inclusão no Município dc Jaguariúna
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novanlos votos dc elevada estima e distinta consideração.

DAVID HILAmO NETO

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 02/03/2026. às 16:18, conforme horário oficíalde B
!!.êZ.691, de 10 de abrilde 2023 e Decreto Munjçjtlê!.dg..BgylêQgDlgçãQ.dQ

autenticidade deste documento pode ser conferida no site bBrlâ;ZZcldadsâ,selúngeublZsam i2brz?

seio 0 ;Íli fundament
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⑤
⑤«'PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

PRO.ISTO DE LEIN' /2026. 6' 3&4

ioaldo Autismo dc JâguoÜÚDui

DAVID H]LARIO NETO, Prefeito do Município dc Jaguariúna, Estado de São I'auto,
3524709.420.0000501 1/2026-3 0.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou c cu sanciona c promulgo a seguinte Lci

Art. I' Fica denominado ''Centro Municipal do Autismo Vadia Pcreira Quciroz" o Centro N'municipal do Autos
Rua Dr. Clcmcnte Holtman Júnior, n' 481, Centro, neste Município.

Art. 2' A denominação instituída por esta Lei deverá constar de todas as referências ontciais, placas idcnti
documentos administrativos relativos à unidade.

Art. 3' Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, 2 de março de 2026.

nos termos clo Processo SEI n'

mo de Jaguariúna, localizad

ntcadoras, registros c demais

DAVID HILA]UO NETO
Prefeito

sei! a Documei ido eletronicamente por David Hilario Neta, Prefeito 02/03/2026, às 16:18, conforme horário oficialde Bri
!ulamcntaçã2.dg.

iH funda

A autenticidade deste di
:documento confc

lto pod tferid;
!xtern

bBo$1//çjdades.seiiQ:gov.br/cama
tformando o código verihcador 09S701S }digo CRC 8440A980.

innm=nrncPdimento controlar&acao retorno



8«⑩Câmara Municjpíüçlç
Jaauariúna

Estado de São Paulo

PrQjeto de Lei n' 034/2026

PARECER DO RELATOR ESPECIAL DESIGNADO ao Prometo de Lei n' 034Z202G

Autoria: Poder Executivo Municipal.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciati\ a do Poder Executivo Municipal o Prometo de Lei n' 034/2026, que

Denomina o Censo bfunicipaldo Autismo de Jaguadúna

No mérito, o pro)eto estabelece que fica denominado o "Censo Municipaldo

Autismo Vadia Peneira Queiroz" o Centro Nlunicipal de Autismo de Jaguariúna

Na Justificativa, o Poder Executivo blunicipalcxplana que presente propositura

tem por finalidade prestar busca e merecida homenagem à cidadã Vadia Pereira Queiroz, cuja

trajetória de vida se conftlnde com a luta pela inclusão, pelo respeito às pessoas com Transtorno

do Especuo Autista (I'EA) e pelo fornecimento das políticas públicas voltadas às famgias

atípicas

E o relatório

Desta fomla, compete a este Relator designado, na forma que faculta o

Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e conveniência.

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em razão de

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal.

Quanto à constitucionalidade do Prometo, não há entendimento no sentido de

contrariedade ao texto legal.



⑧«Câmara MunicjDal de
Jaguariúna

Estado de São Paulo

Projeto de Leí no 034/2026

Veriãca-se, portanto, que o Prometo de Lei n' 034/2026, é legal, convedenEe e

oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégto Plenário.

Favorávelé o parecer.

Câmara l\runicipalde Jaguariúna, 03 dc março de 2026

Relator EspeciaIDesignado



A Cama

⑤ Câmara Municipal de Jaauariúna

ra MunicipaldeJaguaLiúna W

Com hJlcro na alínea "b", inciso 1, do art. 185 do Regimento Interno, os

Vereadores que ao final subscrevem, vem requerer que Prometo de Lei n' 034/2026, que

, seja incluído na ordem do

dia da sessão de hoje, 03 de março de 2026, sob o REGIME DE URGENCIA

ESPECIAL em única discussão e votação

USTIFICATIVA

Com efeito, o referido Prometo de Lei deverá set discutido e votado de forma

umca e urgente

Diante do exposto, tequeremos o regime de urgência especial

Câmara MunicipaldeJaguatiúna, 03 de março de 2U26

..)..: ;ku%....Tlr\UIN - Z
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Câmara Municipal de Ja;
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 034 /2026.

①
/

⑧
Denomina o Centro Municipaldo.Autismo de
Jaauariúna

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' Fica denominado "Centro Municipaldo Autismo Vénia Pereira Queiroz" o

Centro Municipaldo Autismo de Jaguariúna, localizado na Rua Dr. Clemente Holtman Júnior,
n' 481, Centro, neste Município.

Art. 2'A denominação instituída por esta Lei deverá constar de todas as
referências oficiais, placas identificadoras, registros e demais documentos administrativos
relativos à unidade

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 03 de março de 2026.

h, .u
RODR

Pre
REIS DE SOUZA

VER OãKA ANA hA(l OLIVEIRA SAVIOLI

VEREADOR RAFÀEL [5Â SALVA BLANCO
Primeiro Secretário

VCREADOFirlllãéÉl;Í:ÊjiihE SOUZA
Séglihdó Secretário

Este documento foi publicado no site oficialda Câmara Municipalde Jaguariúna
(11ttps://iaauarluna.sp.leg.brr) para conhecimento público

l



⑤ Câmara Municipal dela
Estado de São Paulo

:uarjúw@:1181:.«.

Ofício PRE n.o 029

Jaguariúna 04 de março de 2026

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e promulgação o Projeto de Lei no
034/26, de autoria desse Executivo - Denomina o Centro Municipal do Autismo de
Jaguariúna, o qualfoi aprovado por unanimidade de votos, em única discussão em
Sessão Ordinária realizada nesta Casa em 03 de março de 2026.

Atenciosamente

h, Á.

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Presidente

Ao Senhor
David Hilário Neto

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P
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